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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2026.  
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO AFONSOCLAUDENSE AO 

SENHOR JEFFERSON FERREIRA SIQUEIRA, 2º SARGENTO 

PM RR (RESERVA REMUNERADA). 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de CIDADÃO AFONSOCLAUDENSE ao Senhor Jeferson Ferreira 

Siqueira, 2º Sargento PM RR (RESERVA REMUNERADA, da Polícia Militar do Estado do Espírito 

Santo, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à segurança pública e à comunidade 

de Afonso Cláudio. 

 

Art. 2º O agraciado no art. 1º desta Lei receberá oportunamente o referido título, por meio de 

diploma confeccionado especialmente para este fim, em sessão a ser convocada pelo 

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 10 de março de 2026. 

 

 

REGIVALDO DA SILVA LAURINDO VIANA 

        Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade homenagear o Senhor Jefferson 

Ferreira Siqueira 2º Sargento RR (Reserva Renumerada) da Polícia Militar do Estado do Espírito 

Santo, pelos relevantes serviços prestados à sociedade capixaba e, em especial, ao município de 

Afonso Cláudio. 

 

Filho de Antônio Siqueira e Gilsônia Ferreira Siqueira, nasceu no dia 22 de julho de 1967, no 

município de Vitoria ES, casado com a Senhora Jessica Maria Cristo. É pai de quatro filhos: 

Jânerson Pagotto Siqueira, Jhordan Pagotto Siqueira, Jhoatan Pagotto Siqueira e Lara Luísa 

Ribeiro Siqueira. Incorporou as fileiras da PMES em 04 de julho de 1988, no Curso de formação de 

Soldados, no Terceiro Batalhão da PMES do município de Alegre ES, e concluiu o curso em 09 de 

dezembro de 1988. Além do Curso de formação de soldados, realizou os cursos de formação de 

Cabos, Curso de formação de Sargentos, possui o Curso de Habilitação para o Magistério e cursa 

o oitavo período de Direito (atualmente trancada). 

 

Desta forma, a concessão do Título de Cidadão Afonsoclaudense ao Senhor Jefferson Ferreira 

Siqueira 2º SargentoPM RR (Reserva Renumerada) é uma justa homenagem e expressão de 

gratidão do povo afonsoclaudense por seu trabalho dedicado, ético e comprometido com o bem 

comum.  

 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

Afonso Cláudio/ES, 10 de março de 2026. 

 

REGIVALDO DA SILVA LAURINDO VIANA 

Vereador 
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CURRÍCULO  

 

ALGUNS DOS CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

 

• Curso de formação de Sargentos; 

• Curso de formação de Cabos; 

• Curso de aperfeiçoamento CAT/SWAT; 

• Curso de Tiro Defensivo na Preservação da Vida-Método “Giraldi”; 

• Curso de Capacitação para Integrantes do Grupo de Apoio Operacional-GAO; 

• Curso de Projetos de Diligencia Fiscal-SEFAZ/ES. 

 

ORGANIZAÇÕES POLICIAL EM QUE SERVIU 

 

• 2ª Cia Independente da PMES; 

• 7º Batalhão da PMES; 

• 1º Batalhão da PMES; 

• 3º Batalhão da PMES. 

 

PRINCIPAIS FUNÇÕES EXERCIDAS 

 

• Nas Unidades em que serviu exerceu diversas; 

• Funções, dentre elas; 

• Comandante do patrulhamento ostensivo; 

• Fiscal de Policiamento; 

• Chefe comandante de Guarnição do Grupo de Apoio Operacional – GAO; 
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• Agente do Serviço de Inteligência: 

• Condecorações Recebidas. 

• Medalha “Valor Policial Militar” cor Ouro; 

• Medalha “Valor Policial Militar” cor Prata; 

• Medalha “Valor Policial Militar” cor bronze. 
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